LEI Nº 2.481/89

ALTERA REDAÇÃO DO ARTIGO 1º, DA LEI Nº 979, DE 28 DE MAIO DE 1968
O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O artigo 1º da Lei nº 979, de 28 de maio de 1968, passa a vigorar, com a seguinte redação:
“Art. 1º Fica vedada aos poderes competentes do Município a apresentação de proposições que denominam ruas, avenidas, praças e próprios municipais com o nome de pessoas vivas ou falecidas há menos de 02 (dois) anos”.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 04 de julho de 1989.

Antonio do Valle Ramos – Prefeito Municipal

